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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO  MUNICIPAL Nº 058/2021.

Nomeia os membros do Comitê de Fiscalização do Fundo Municipal de Investimento

Social do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul,

WLADEMIR DE SOUZA VOLK, em conformidade com o art. 68 da Lei Orgânica do

Município, em consonância com artigo 2º da Lei Municipal nº 186/2000;

DECRETA:

Art. 1º - Conforme prevê o artigo segundo da Lei Municipal nº 186/2000, de 25/10/2000,

o Comitê de Fiscalização do Fundo do Municipal de Investimento Social do Município de

Dois Irmãos do Buriti/MS, será composto por 06 (seis) membros nomeados pelo Chefe

do Executivo Municipal, sendo 03 (três) membros titulares e respectivos suplentes de

representação de entidades da sociedade civil organizada.

Art. 2º - Ficam nomeados os membros relacionados abaixo, para fazerem parte do

Comitê de Fiscalização do Fundo Municipal de Investimento Social, com objetivo de

executar as disposições vigentes com validade por 02 (dois) anos consecutivos,

compreendendo o período de 15/07/2021 a 14/07/2023.

I-                    REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social

- Titular: DANIELE TATIANY SOARES DE MENEZES

- Suplente: Lidiane Rubira Poiani Yamashita

b) Representantes da Secretaria Municipal de Administração:

- Titular: ROSELY LACERDA MIYADI

- Suplente: Adilson Carvalho de Oliveira

c) Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças:

- Titular: LUCINEI DE SOUZA DOMINGUES

- Suplente: Maria Tereza Fons Baratella

II-                  REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:

a) Representantes do Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação do Município

de Dois Irmãos do Buriti - SIMTED

- Titular: JOSÉ DE ÁVILA FERRAZ

- Suplente: Vanessa Nunes de Andrade

b) Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de

Dois Irmãos do Buriti – APAE

- Titular: FLÁVIA CARNEIRO

- Suplente: Léa Athayde Silva

c) Representantes da Cooperativa dos Produtores Rurais do Município de Dois Irmãos do

Buriti  - COOPERDIB:

- Titular: ROSINEI ALEGRE DA SILVA

- Suplente: Raitinelly Fernanda A. da Silva

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 15 de julho de 2021.

Wlademir de Souza Volk

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti - MS

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 162/2021

INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA

DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI – MS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica instituída a Comissão Especial de Credenciamento de profissionais na área

da Saúde da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti – MS, a qual tem por

competência realizar todo e qualquer procedimento, apreciar os aspectos qualificatórios

dos concorrentes e julgar as propostas apresentadas nos Processos Administrativos de

credenciamento da saúde eventualmente abertos no município no presente exercício.

Art. 2° - A Comissão Especial de Credenciamento será formada por 04 (quatro) membros

pertencentes ao quadro atual da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti – MS.

Parágrafo único – A formação da Comissão Especial de Credenciamento será composta

dos seguintes membros:

1.      PABLO RODRIGUES GAZOTE

2.      WILSON JOSE AVELINO

3.      MARCIO MOREIRA DO NASCIMENTO

4.      MARIA DE FÁTIMA MENDONÇA SARAIVA

Art. 3° - O Presidente da Comissão Especial de Credenciamento será o Sr. PABLO

RODRIGUES GAZOTE.

Art. 4° - Fica a Comissão Especial de Credenciamento investida de poderes necessários

para requerer suporte técnico, jurídico, de material e de pessoal às diversas unidades

organizacionais da Secretaria Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Dois Irmãos

do Buriti-MS.

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 13 dias do mês de Julho do ano de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

LEIS

LEI MUNICIPAL  Nº 728, DE 14 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei

Orçamentária Anual, referente ao exercício financeiro de 2022, do Município de Dois

Irmãos do Buriti/MS, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso

de suas atribuições legais que são conferidas pela Orgânica Municipal, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da

Constituição Federal, as diretrizes orçamentárias do Município de Dois Irmãos do Buriti,

Estado de Mato Grosso do Sul, para o exercício de 2022, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração para 2022;

II - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alterações dos orçamentos do

Município para 2022;

III - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal;

IV – das disposições relativas às despesas de caráter continuado;

V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária do Município.

VI – as disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios judiciais;

VII – das disposições finais;

§ 1º. Fazem parte desta Lei anexos de Diretrizes e Metas para a elaboração do

Orçamento Programa de 2022, de Metas Fiscais e o de Riscos Fiscais estabelecidos nos

parágrafos 1º e 3º do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal;

§ 2º. O Município observará as determinações relativas à transparência de Gestão Fiscal,

estabelecidas no art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de

Responsabilidade Fiscal e dos arts. 4º e 44 da Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho de

2001 – Estatuto da Cidade.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2022

Art. 2º Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as metas e as

prioridades para o exercício financeiro de 2022 são as especificadas no Anexo de Metas

e Prioridades que integra esta Lei.

Parágrafo único - Os valores constantes nos Anexos de que trata este artigo possui

caráter indicativo e não normativo, devendo servir de referência para o planejamento,

sendo automaticamente atualizados pela lei orçamentária.

CAPÍTULO III

A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO PARA 2022

SEÇÃO I

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 3º O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos

Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de

economia mista e demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente,

detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos da

Fazenda Municipal.

Art. 4º Os orçamentos discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada

por categoria de programação (créditos orçamentários) com suas respectivas dotações.
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§ 1º - As atividades, projetos e operações especiais poderão ser desdobrados em

subtítulos (subprojetos ou subatividades), abertos por Decreto do Poder Executivo, para

especificar sua localização física integral, parcial ou, ainda, atender à classificação por

fonte de recursos (recursos vinculados), não podendo haver alteração das respectivas

finalidades, produtos, unidades de medida e valores, estabelecidos para o respectivo

título (projeto, atividade ou operação especial).

§ 2º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto

de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e

respectivos subtítulos com vinculação de suas metas físicas ao anexo de metas e

prioridades de que trata esta Lei.

Art. 5º A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias e/ou em categorias

de programação específicas as dotações destinadas:

I – a fundos especiais;

II - às ações de saúde e assistência social;

III - ao pagamento de benefícios da previdência, para cada categoria de benefício;

IV – aos créditos orçamentários que se relacionem à Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica;

V - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;

VI - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;

VII - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades

orçamentárias responsáveis pelos débitos;

VIII - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial; e

IX - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de

pequeno valor.

Art. 6º O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara

Municipal será constituído de:

I Mensagem;

II Projeto de Lei;

III Quadros Orçamentário consolidado conforme estabelece a Lei 4.320/64 em conjunto

com Resolução TC/MS nº. 88/2018.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo o Projeto de Lei

Orçamentário até o dia 31/10/2021, para apreciação dos vereadores.

Art. 7º Para efeito do disposto neste capítulo o Poder Legislativo do Município

encaminhará ao Poder Executivo, até 31/08/2021, sua respectiva proposta orçamentária,

para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária, observadas as disposições

desta Lei.

Parágrafo único – Ficam assegurados para o orçamento/2022, as disposições contidas no

§ 4º do artigo 129 da Lei Orgânica Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS.

SEÇÃO II

DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS

Art. 8º A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída de dotação global

e corresponderá, na lei orçamentária a, no máximo, um por cento da Receita Corrente

Líquida prevista para o Município e:

I – se destinará a atender a passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos;

II – ficará sob a coordenação do órgão responsável pela sua destinação; e

III – será controlada através de registros contábeis no sistema orçamentário.

§ 1º Não será considerada, para os efeitos do percentual de que trata o caput, a reserva

à conta de receitas vinculadas e diretamente arrecadadas dos fundos e das entidades da

administração indireta, cuja utilização fica autorizada até o limite previsto na Lei

Orçamentária.

§ 2º Na Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo 5º da Lei Complementar 101,

constará uma reserva de contingência no mínimo de 1% (um por cento) da Receita

Corrente Líquida, para atendimento complementar das situações de passivos

contingentes e outros riscos eventuais, fiscais imprevistos.

I - aplica-se a reserva de contingência o mesmo procedimento e condições para o Poder

Executivo e o Poder Legislativo no que couber;

II - os recursos da reserva de contingência, previsto no caput deste artigo, poderão,

também, serem utilizados para a suplementação de créditos orçamentários que se

revelarem insuficientes, no decorrer do exercício, conforme artigo 8º da Portaria

interministerial STN-MF/SOF-MP nº 163 de 04 de maio de 2001.

Art. 9º Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000:

I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a

que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição Federal, o impacto orçamentário e

financeiro exigido em decorrência da LC nº 101/2000, art. 16;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não

ultrapasse os limites a que se refere os incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993.

Art. 10 O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após a publicação da lei

orçamentária para 2022, cronograma de desembolso mensal para o exercício, nos

termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101 de 2000.

SEÇÃO III

AS DESPESAS ESPECIFICAS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 11 Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal fica estipulado

o percentual de até 7% (sete por cento), da Receita Tributária do Município e das

Transferências Constitucionais da União e do Estado, obedecendo aos artigos 158 e 159

da Constituição Federal e do produto da Receita da Dívida Ativa Tributária, conforme

revela o artigo 29-A da Constituição Federal.

§ 1o. O duodécimo de direito da Câmara Municipal nos termos do caput, deste artigo,

far-se-ão até o dia vinte de cada mês, na proporção de 1/12 (um doze avos), conforme

estabelece o artigo 29-A, § 2°, inciso II, da Constituição Federal.

§ 2º. A Câmara Municipal enviará até décimo dia de cada mês, a demonstração da

execução orçamentária do mês anterior para fins de integração à contabilidade geral do

município para atendimento às exigências contidas nos Arts. 52, 53 e 54 da Lei 101/00.

Art. 12 As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os subsídios

dos vereadores limitar-se-ão ao estabelecido na alínea “a” do inciso III, do artigo 20, da

Lei Complementar 101 de 04.05.2000 e aos limites impostos no artigo 29-A da

Constituição Federal.

SEÇÃO IV

DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DOS

PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS

Art. 13 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas esta Lei, a escrituração

contábil será efetuada de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação

dos resultados dos programas de governo.

Art. 14 Os serviços de contabilidade do Município organização sistema de custos que

permita:

a) mensurar o custo dos produtos das ações governamentais;

b) mensurar os custos diretos e indiretos dos programas de governo;

c) identificar o custo por atividade governamental e órgãos;

d) a tomada de decisões gerenciais.

Art. 15 A avaliação dos resultados dos programas de governo se fará de forma contínua

pelo sistema de controle interno do Poder Executivo.

§ 1º A avaliação dos resultados dos programas de governo consistirá em análise sobre o

desempenho da gestão governamental através da movimentação dos indicadores de

desempenho, conjugando-os com o custo das ações que integram os programas e a

evolução, em termos de realização dos produtos das ações e o atingimento de suas

metas físicas, de forma que permita à administração e à fiscalização externa concluir

sobre a eficiência das ações governamentais e a qualidade do gasto público.

§ 2º Anualmente, em audiência pública promovida para fins de propiciar a transparência

e a participação popular na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo avaliará,

perante a sociedade, a eficácia e a eficiência da gestão, demonstrando o planejamento

realizado em comparação com o executado no que se refere aos indicadores de

desempenho, aos valores gastos e às metas físicas relacionadas com os produtos das

ações.

SEÇÃO V

DA DISPOSIÇÃO SOBRE NOVOS PROJETOS

Art. 16 Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei

orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos

subtítulos em andamento com recursos necessários ao término do projeto ou a

obtenção de uma unidade completa;

II – estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e,

efetivamente, o Poder Público estiver adotando as medidas necessárias para tanto.

§ 1º Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo possuindo

outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários

e financeiros para o atendimento dos projetos em andamento e novos.

§ 2º O sistema de controle interno fiscalizará e demonstrará o cumprimento do

parágrafo único do art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 3º É condição para o início de projetos, devendo constar do procedimento de que

trata o art. 38 da Lei 8.666/93, ou do procedimento de compra, em casos de

contratações com valores estimados inferiores aos previstos no art. 24, I e II da referida

Lei, a referência de atendimento ao artigo 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

SEÇÃO VI

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 17 O Município poderá efetuar transferências financeiras intragovernamentais,

autorizadas em lei específica conforme preconiza a Constituição da República, Art. 167,

VIII:

I – a fundos, instituições e fundações, inclusive as instituídas e mantidas pela

administração pública,

II – a empresas públicas e sociedades de economia mista,

cuja maioria do capital pertence ao Município, para suprir déficits financeiros.

SEÇÃO VII

DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA O SETOR PRIVADO

SUBSEÇÃO I

DOS RECURSOS DESTINADOS A ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 18 É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades

privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma

das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência

social, saúde, educação, cultura ou desporto, estejam registrados nas Secretarias

Municipais correspondentes e sejam declaradas de utilidade pública;

II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional

ou assistencial;

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, bem como na

Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
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Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade

privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos

últimos dois anos, emitida no exercício de 2021, e comprovante de regularidade do

mandato de sua diretoria.

Art. 19 Fica autorizada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos

adicionais, a título de “auxílios” para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que

sejam:

I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais, culturais, de meio

ambiente ou desportiva;

II - cadastradas junto às Secretariais Municipais correspondentes;

III - signatárias de contrato de gestão com a Administração Pública Municipal;

IV - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por entes públicos;

V - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP.

§ 1º - Para a concessão do auxílio de que trata o caput deste artigo a entidade deverá

cumprir conjuntamente os incisos I e II, e os demais incisos de forma isolada.

§ 2º - Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão

de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda da regular aplicação

dos recursos, devendo ocorrer a devolução dos valores no caso de desvio de finalidade.

SUBSEÇÃO II

DAS TRANSFERÊNCIAS ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS

Art. 20 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas

físicas, através dos programas instituídos de assistência social, saúde, agricultura,

desporto, turismo e educação, desde que aprovada pelo respectivo conselho municipal.

Art. 21 A transferência de recursos públicos para cobrir déficits de pessoas jurídicas,

além das condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando

for o caso, deverá ser autorizada por lei específica e, ainda, atender a uma das seguintes

condições:

I – a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa física ou entidade cuja

ausência de atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com repercussão

social grave no Município, ou, ainda, representar prejuízo para o município.

II – incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais

e de serviços, nos termos de legislação específica.

III – no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas físicas e

jurídicas, estes ficam condicionados, além do pagamento dos encargos financeiros de

juros não inferiores a 12% ao ano, ou ao custo de captação, nos termos do que dispõe o

artigo 27 da Lei Complementar nº 101/2000:

a) destinação dos recursos através de fundo rotativo;

b) formalização de contrato;

c) aprovação de projeto pelo Poder Público; d) acompanhamento da execução;

e) prestação de contas.

Parágrafo único. Lei específica poderá, conforme possibilita o parágrafo único do artigo

27 da LC nº 101/2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que trata o inciso III

deste artigo, hipótese em que a lei orçamentária estabelecerá crédito orçamentário

próprio.

SEÇÃO VIII

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 22 Caberá a Lei Orçamentária Anual autorizar as seguintes situações:

I – Abrir créditos adicionais suplementares até determinado limite, do total da despesa

fixada no orçamento geral do município, utilizando como recursos compensatórios as

fontes previstas no § 1º do Art. 43 da Lei 4.320/64.

II - Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo

comportamento da receita e realizar Operações de Créditos por Antecipação da Receita

Orçamentária, conforme permissão contida no § 8º do artigo 165, obedecendo ao limite

estabelecido no inciso III, do artigo 167, ambos da Constituição Federal e Resolução nº

43, de 21 de dezembro de 2001 do Senado Federal.

§ 1º. Não onerarão o limite previsto no Inciso I deste artigo, os créditos:

a) destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, relativas a inativos e

pensionistas, pessoal e encargos sociais, débitos de precatórios judiciais, sentenças

judiciais, serviços da dívida pública, despesas de exercício anteriores e despesas à conta

de recursos vinculados;

b) abertos mediante utilização de recursos previstos nos Incisos I e II do § 1º do artigo

43, ambos da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964;

c) suplementares para adequação das despesas com recursos oriundos de Convênios,

Contrato de Repasse e Termos de Cooperação ou Instrumento Congênere, limitados aos

recursos efetivamente arrecadados;

§ 2º. As autorizações contempladas no caput deste artigo são extensivas às dotações

orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo e às programações orçamentárias dos

Fundos e dos Órgãos da Administração Indireta.

§ 3º. Fica o Poder Executivo autorizado após aprovação do Orçamento Programa a

inclusão de novos elementos de despesas com uma nova fonte de recurso, desde que, já

exista na funcional programática (função, subfunção, programa,

projeto/atividade/operação especial) o respectivo elemento da despesa, conforme

preconiza o Subanexo XII da Resolução TC/MS nº 88/2018.

Art. 23 Na elaboração orçamentária para o exercício de 2022, no que couber,

observar-se-á continuidade dos planos, programas e projetos de governo já iniciado e

implementado, observado as prioridades estabelecidas no Plano Plurianual e outras

detectadas junto à comunidade e Câmara Municipal em conformidade com as

disposições da Lei Orgânica do Município, naquilo que for aplicável e não conflitar com a

legislação hierarquicamente superior ou superveniente, ficando, inclusive, autorizada

para esse fim, a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 60%

(sessenta por cento), apurado ao final do exercício financeiro.

Art. 24 Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais as exposições de

motivos que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de

dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos ou das operações

especiais.

CAPÍTULO IV

OS PRINCIPIOS E LIMITES CONSTITUCIONAIS

Art. 25 O Orçamento Anual com relação à Educação e Cultura observará as seguintes

diretrizes tanto na sua elaboração como na sua execução:

I – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de que trata o artigo 212 da Constituição

Federal, com aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências;

II - Será assegurado a aplicação não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos

anuais totais do FUNDEB, ao pagamento da remuneração dos profissionais da educação

básica em efetivo exercício, conforme preceitua a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de

2020.

Art. 26 Às operações de crédito, aplicam-se as normas estabelecidas no Art. 167 da

Constituição Federal, e ao que consta na Resolução do Senado Federal de n.º 43, de 21

de dezembro de 2001.

Art. 27 Às operações de crédito por antecipação da Receita Orçamentária aplicam-se as

disposições estabelecidas na Resolução do Senado Federal de nº 43, de 21 de dezembro

de 2001.

Art. 28 É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade diversa da pactuada.

Art. 29 A despesa total com pessoal do Poder Executivo não poderá exceder o

percentual de 54% e o do Poder Legislativo em 6%, da Receita Corrente Líquida do

Município, considerada nos termos dos artigos 18, 19 e 20 de Lei Complementar 101 de

04 de maio de 2000 e no caso de limitação de empenho obedecerá ao disposto no art.

38 desta Lei.

Art. 30 As operacionalizações e demonstrações contábeis compreenderão, isolada e

conjuntamente, as transações e operações de cada Órgão e Fundo ou entidade da

administração direta, nos termos do inciso III do art. 50 da Lei Complementar nº 101 de

04.05.2000.

Art. 31 Integra a Dívida Pública Consolidada as operações de crédito de prazo inferior a

12 (doze) meses, cujas receitas tenham constado do Orçamento, nos termos do

parágrafo 3º do art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000.

Parágrafo único. Equipara-se a Operação de Crédito e integrará a Dívida Pública

Consolidada, nos termos do parágrafo 1º do art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000, sem

prejuízo do cumprimento das exigências dos artigos 15 e 16 da mesma Lei:

I - a assunção de dívidas;

II - o reconhecimento de dívidas;

III - a confissão de dívidas.

Art. 32 A compensação de que trata o art. 17, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de

2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no

âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, poderá ser realizada a partir do

aproveitamento da respectiva margem de expansão.

Parágrafo único. Cada Poder manterá controle sobre os valores já aproveitados da

margem de expansão desde a edição da LC nº 101/2000.

SEÇÃO II

DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 33 Para atendimento das disposições contidas no Art. 169 da Constituição Federal,

fica o poder executivo autorizado, no decorrer da execução orçamentária, a efetuar os

ajustes necessários, para se adequar a Lei Complementar 101 de 4 de maio de 2000.

Art. 34 Para o exercício financeiro de 2022, será considerada como despesas de pessoal

a definição contida no art. 18 da Lei Complementar n0 101/2000.

§ 1°. Se houver necessidade o Poder Executivo encaminhará projeto de lei visando

adequação da estrutura administrativa, do quadro de vagas, do plano de cargos e do

estatuto dos servidores.

§ 2°. Observado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal o Poder

Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando à concessão ou redução de

vantagens e aumento da remuneração dos servidores, bem como extinção, revisão,

adequação ou criação de cargos públicos.

Art. 35 Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a

aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de

demonstrativo do impacto orçamentária nas despesas do município, levando-se em

consideração a receita corrente liquida.

Art. 36 Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição,

ficam autorizados, além das vantagens pessoais já previstas nos planos de cargos e

regime jurídico:

I – No Poder Executivo:

a) recuperação de vencimentos em percentual máximo de 2,00 % (dois pontos

percentuais) acima dos índices inflacionários, desde que não ultrapasse o limite imposto

pela Lei Complementar nº 101/2000, para as despesas com pessoal;

b) criação dos cargos, empregos públicos, funções de confiança;

c) reforma do plano de carreira do magistério público municipal e dos demais servidores

municipais;
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d) realização de concurso público de provas ou provas e títulos, para investidura em

cargo ou emprego público;

e) designação de função de confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de

vagas;

f) concessão de abono remuneratório aos servidores em efetivo exercício do magistério,

na educação básica, quando de saldo dos 60% (sessenta por cento) dos recursos

oriundos do FUNDEB;

g) criação de cargos e/ou empregos públicos para o atendimento de programas da

União e do Estado;

h) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde que atendidos os

pressupostos que caracterizem como tal, nos termos da Resolução do TC/MS e que

venham atender a situações cuja investidura por concurso não se revele a mais

adequada face às características da necessidade da contratação.

II – No Poder Legislativo:

a) recuperação de vencimentos em percentual máximo de 2,00 % (dois pontos

percentuais) acima dos índices inflacionários, desde que não ultrapasse o limite imposto

pela Lei Complementar nº 101/2000, para as despesas com pessoal;

b) criação dos cargos, empregos públicos, funções de confiança;

c) reforma do plano de cargos e remuneração dos servidores do Poder Legislativo;

d) realização de concurso público de provas ou provas e títulos, para investidura em

cargo ou emprego público;

e) designação de função de confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de

vagas;

f) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde que atendidos os

pressupostos que caracterizem como tal, nos termos da Resolução do TC/MS e que

venham atender a situações cuja investidura por concurso não se revele a mais

adequada face às características da necessidade da contratação.

Parágrafo único. As autorizações dos incisos I e II deverão ser precedidas da análise da

repercussão sobre o percentual da despesa com pessoal, nos termos do artigo 17 e 71

da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 37 No exercício de 2022 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa

houver ultrapassado os 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7%

(cinco inteiros e sete décimos por cento), respectivamente, no Poder Executivo e

Legislativo, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal,

somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses

públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade,

dentre estes:

I – situações de emergência ou calamidade pública;

II – situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens;

II – a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a outra alternativa possível.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do

Poder Executivo e Legislativo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo,

far-se-á, respectivamente, pelo Prefeito Municipal e Presidente da Câmara, sendo os

motivos devidamente fundamentados no ato da autorização.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 38 O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a programação e

arrecadação de recursos, revisões tributárias, vinculadas especialmente:

I – a revisão da legislação e cadastro imobiliário, para efeito de regulamentação,

lançamento e arrecadação do IPTU;

II – ao recadastramento dos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza – ISSQN, e aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança;

III – a reestruturação no sistema de avaliação imobiliária, para cobrança do ITBI –

imposto de transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens

imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de

garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; adequando-o à realidade e

valores de mercado;

IV – ao controle do valor adicionado, para efeito de crescimento do índice de

participação no ICMS – imposto sobre a circulação de mercadorias e sobre prestações de

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação;

V - as amostragens populacionais periódicas, visando à obtenção de maiores ganhos nos

recursos do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, distribuídos em Função da

Receita da União, do Imposto de Renda e Imposto sobre Produtos Industrializados;

VI – a recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição de melhoria

prevista em lei;

VII – a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos ou do exercício do

poder de polícia, com seus custos atualizados de acordo com o dimensionamento das

despesas aplicadas na prestação dos serviços e nas demais atividades vinculadas aos

contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, comércio e indústria em geral,

localizados no município;

VIII – a modernização da Administração Pública Municipal, através da capacitação dos

recursos humanos, elaboração de programas de modernização e reestruturação

administrativa, redução de despesas de custeio, racionalização de gastos e

implementações da estrutura operacional para o atendimento adequado das aspirações

da coletividade.

Art. 39 O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência.

Art. 40 Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou sejam

parcialmente, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, serão

canceladas a previsão da receita e dotações orçamentárias de forma a restabelecer a

previsão sem as alterações na legislação.

CAPÍTULO VI

AS DISPOSIÇÕES SOBRE AS DESPESAS DECORRENTES DE DÉBITOS DE

PRECATÓRIOS JUDICIAIS

Art. 41 Para atendimento ao prescrito no art. 100, da Constituição Federal fica o Poder

Executivo autorizado a incluir no Orçamento, a previsão de dotação orçamentária ao

pagamento de débitos oriundos de precatórios judiciários.

§ 1º. A relação dos débitos, de que trata o “caput” deste artigo, somente incluirá

precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão

exequenda e que atenda pelo menos uma das seguintes condições:

I – certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

II – certidão que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos

respectivos cálculos;

III - precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a data de 01 de

julho de cada ano.

Art. 42 Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do Orçamento em que

houverem sido incluídos integram a dívida consolidada para fins de aplicação dos limites

da dívida, conforme § 7º do artigo 30 da Lei Complementar 101 de 04.05.2000.

Parágrafo único. A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema de Seguridade Social, e com

o Município, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou

incentivos fiscais ou creditícios, conforme estabelece o § 3º do artigo 195, da

Constituição Federal.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43 Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000, fica o

Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado.

Art. 44 Caso a proposta da Lei Orçamentária não seja sancionada pelo Prefeito até 31 de

dezembro de 2021, a sua programação poderá ser executada parcialmente na proporção

de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação até sua aprovação pela Câmara

Municipal.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no caput, o Projeto da Lei Orçamentária

será incluindo na ordem do dia, sobrestando a sua deliberação quanto aos demais

assuntos, para que ultime a votação.

Art. 45 Os anexos constantes da Lei Orçamentária Anual serão publicados juntamente

com o Orçamento.

Art. 46 Fica do chefe do Poder Executivo autorizado a conceder a reposição salarial ao

vencimento dos servidores públicos e ao subsidio dos seus agentes políticos nos termos

do Inciso X do Art. 37 da Carta Magna.

Art. 47 Integram-se a esta Lei os anexos elencados no rol do manual de demonstrativos

fiscais editados pela Secretaria do Tesouro Nacional, exceto o Anexo de Metas e

Prioridades que será apresentado juntamente com o Plano Plurianual.

Art. 48 As metas e prioridades fixadas nesta Lei poderão ser revistas quando da

elaboração do Plano Plurianual, de modo a garantir a compatibilidade dos instrumentos

de planejamento.

Art. 49 No prazo de 30 dias após a publicação da LOA o Poder Executivo disponibilizara o

Decreto que estabelecerá a programação mensal de desembolso dos órgãos integrante

do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em consonância com as disposições

contidas nos arts. 47 a 50 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, c/c

Art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal, com base nas Receitas Previstas e nas Despesas

Fixadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal,

aos quatorze dias do mês dejulho do ano de dois mil e vinte um.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL

COMPROVAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS E DA SOCIEDADE

NA ELABORAÇÃO DA LDO 2021 “ART 48, LC 101/2000”

RELATÓRIO CONTENDO AS METAS E AÇÕES PRIORIZADAS PARA O EXERCÍCIO A

QUE SE REFERE, OU SUA REFERÊNCIA NO TEXTO DA LEI (CF, ART. 165, INC. II, §

2°)
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SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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